
INDICAÇÃO Nº 
3032
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias visando à inclusão da cidade de Brodowski no Programa Esporte Social, a ser realizado no Centro de Lazer do Trabalhador Vicente Quércia de Brodowski.
JUSTIFICATIVA


O município de Brodowski, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 21.107 habitantes.


“Criado  com  o objetivo de democratizar  o  acesso  à  prática esportiva e de lazer, o Projeto Esporte Social  é  uma  iniciativa  da  Secretaria que visa estabelecer convênios e parcerias  com  o Governo do Estado, prefeituras municipais, instituições e terceiro  setor com natureza esportiva. Sendo que os parceiros devem contar com  locais  próprios  ou cedidos que possibilitem a implantação do projeto (quadra,  ginásio poliesportivo e/ou campo esportivo, etc) e que ofereçam a infra-estrutura  necessária  para tal (banheiros/vestiários, sala de aulas, refeitório/cozinha, etc).

O  projeto,  que  é  voltado  primordialmente  ao atendimento de crianças e adolescentes na faixa etária de 7 a 18 anos  estudantes da rede pública de ensino,  de  pessoas com deficiência e de idosos que estejam em situação de risco social,  visa  implantar  e  manter núcleos de esporte e lazer, com caráter formativo-educacional,  a  fim  de  proporcionar  oportunidade  de práticas esportivas  e  de  lazer,  as  classes  menos  privilegiadas,  com vistas à promoção  de inclusão social; de saúde; à preservação de valores morais e o civismo;  à  valorização das raízes e heranças culturais; à conscientização de   princípios  sócio-educativos  (co-educação,  cooperação,  emancipação, totalidade, participação, regionalismo); à aquisição de valores de direitos e  deveres; à solidariedade; ao aprimoramento do desenvolvimento psicomotor; e melhora do condicionamento físico.”

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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